
H
INSTITUTO FEDERAL
PAGARÁ

PORTARIA N'2369 DE 23 1)E OUTUBRO DE 2017

O Dirctor de l)esen\ olvimento de Pessoas da Pró-
Reítoria dc(}eslão de Pcssoas do Instituto Federal do
Paran& no usa da competência que Ihc conâeie a
Portaria N' 727 de 03/07/20 ] 7, considerando o disposto
nos parágrafos 2' c 5' do artigo 10 e no artigo 10-A d&
Lei n' 11.091 de 12.0].2005. a Portaria 623 dc
26/09/20 ll do Magnífico Reitor: c conlbnne processo

23411 .007708/2017- ] 0

RESOLVE

1. Conceder progressão por mégto proâlssiona] ao servidor, ocupante do
cargo de ASSISTENTE EM A])MINISTRAÇÃO, conforme abaixo:

St.\PE SERVIDOR NOTA INÍVCL PADRÃO DE
VENCIMENTOS

DATA DA
PROGRESSÃO

23 t S660

LURA

EDUARI)O Dt CARLI 99,42
101 1 i02

20.f1 1/20 ] 7

. 11. A data final do interstício para o servidor habilitar-sc à progressão
subwquente é 20/05/2019. ' "" '' - '"-'

Anderson LuizAdams

Dintor de Desenvolvimento de Pessoas

Prós-Reitoria de Gestão de Pessoas
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